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             Edital DG n° 04/2025 – Programa de Apoio à Permanência do Estudante 

RETIFICAÇÃO  

 

Onde se lê:  

Quadro I – Quantidade de Vagas 

Faixa de 

atendimento 

Valor do 

Auxílio 

Quantidade de Vagas Nº de parcelas a 

receber 

Ampla 

concorrência 

PCD 

 

I 

 

300,00 

 

71 

 

04 

 

07 

 

II 

 

200,00 

 

180 

 

10 

 

07 

 

III 

 

100,00 

 

33 

 

02 

 

07 

 

3.4 Serão reservadas, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas disponibilizadas 

nos editais do PAPE para estudantes com deficiência, objetivando assegurar e 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos seus direitos e das suas 

liberdades fundamentais, visando à sua inclusão social e cidadania, conforme 

disposto Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, e no Decreto 9.508/2018, que trata da reserva de vagas às pessoas com 

deficiência em processos seletivos no âmbito da administração pública federal direta 

e indireta.  
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3.4.1 No caso de não serem preenchidas, as vagas reservadas aos estudantes com 

deficiência serão, automaticamente, transferidas para a ampla concorrência. 

Passa a ser:  

Quadro I – Quantidade de Vagas 

Faixa de 

atendimento 

Valor do 

Auxílio 

Quantidade de Vagas Nº de parcelas a 

receber 

Ampla 

concorrência 

PCD 

 

I 

 

300,00 

 

71 

 

04 

 

07 

 

II 

 

200,00 

 

187 

 

04 

 

07 

 

III 

 

100,00 

 

34 

 

00 

 

07 

 

3.4 Serão reservadas, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas disponibilizadas 

nos editais do PAPE para estudantes com deficiência, objetivando assegurar e 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos seus direitos e das suas 

liberdades fundamentais, visando à sua inclusão social e cidadania, conforme 

disposto Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, e no Decreto 9.508/2018, que trata da reserva de vagas às pessoas com 

deficiência em processos seletivos no âmbito da administração pública federal direta 

e indireta.  

 

3.4.1 No caso de não serem preenchidas, as vagas reservadas aos estudantes com 

deficiência serão, automaticamente, transferidas para a ampla concorrência. 
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Sousa – PB, 11 de junho de 2025 
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Assinatura da Direção Geral  
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